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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

AUTOR: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PROJETO DE LEI
18/08/2025

RECONHECE O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA COMO A “CIDADE
DA ARTE EM COURO”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1º. Fica reconhecido o município de Nova Olinda como a "Cidade da Arte em Couro". 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição busca prestar uma justa e merecida homenagem ao município de Nova Olinda,
reconhecendo-o formalmente como a "Cidade da Arte em Couro". Essa titulação é mais do que um mero
formalismo; é um ato de valorização de uma identidade cultural profundamente enraizada e de um legado
que transcende as fronteiras do Ceará.

O Cariri cearense é um berço de talentos, e Nova Olinda se destaca por sua tradição notável na arte do
couro. O renomado Mestre Espedito Seleiro, cujo trabalho alcançou reconhecimento internacional, é um dos
grandes nomes dessa tradição. Suas peças, que vão desde sandálias a mobília, são verdadeiras obras de
arte que não apenas exibem maestria técnica, mas também contam a história, as cores e a alma do povo
nordestino. A cidade, por meio não apenas dele, mas também de tantos outros artesãos dedicados,
transformou essa arte em um patrimônio cultural vivo. O trabalho desses profissionais gera renda e
desenvolvimento para o município, com a economia local aquecida e o comércio beneficiado pela atração de
visitantes de diversas outras localidades.

Reconhecer Nova Olinda como a "Cidade da Arte em Couro" é, portanto, um tributo a essa herança, à
história e a todos os artesãos que, com sua dedicação, mantêm essa tradição viva. A titulação trará
visibilidade e reconhecimento oficial, impulsionando o turismo cultural, fortalecendo a economia local e
incentivando as novas gerações a preservar e inovar nessa forma de expressão artística.

Diante do exposto e pelas razões apresentadas, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da
referida proposição.

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/08/2025

LIDO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE AGOSTO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/08/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
18/09/2025

PROJETO DE LEI Nº 0743/2025

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: “RECONHECE O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA COMO A
“CIDADE DA ARTE EM COURO”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 0743/2025

 cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado Marcos Sobreira,

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica reconhecido o município de Nova Olinda como a "Cidade da
Arte em Couro".

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

6 de 26



O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição decompetência de seus órgãos, sempre
se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;
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Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro
de 2022, D.O. 22.12.22) em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes
tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela
sanção do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto:

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual
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(...)

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação da presente proposição  É o parecer, que submetemos à consideração da.
douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/09/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

10 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
24/09/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constiituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/10/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
13/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 00743/2025

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: “RECONHECE O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
COMO A ‘CIDADE DA ARTE EM COURO’.”

 

I – RELATÓRIO

Submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei nº 743/2025,
de autoria do Deputado Marcos Sobreira, que tem por objetivo reconhecer o Município de Nova Olinda
como a .“Cidade da Arte em Couro”

A proposição tem caráter simbólico e cultural, buscando homenagear e valorizar a expressiva tradição
artesanal em couro existente no município, notadamente reconhecida por sua relevância histórica,
artística e econômica no Estado do Ceará.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa, em parecer técnico, opinou pela constitucionalidade,
 da matéria, ressaltando que a iniciativa é de competência parlamentar, nãolegalidade e regimentalidade

havendo qualquer vício formal ou material que impeça sua tramitação.

 

II – VOTO

A Constituição Federal, em seu art. 25, caput e §1º, dispõe que os Estados organizam-se e regem-se por
suas Constituições e leis, sendo-lhes reservadas as competências não vedadas pela Carta Magna.
Ademais, os arts. 23, inciso V, e 24, inciso VII, da CF/88, conferem competência comum e concorrente
para a promoção e valorização da cultura, o que legitima a atuação legislativa estadual em temas de
natureza simbólica e cultural.

De igual modo, a Constituição Estadual do Ceará, em seu art. 14, inciso I, estabelece que o Estado exerce
em seu território todas as competências não vedadas pela Constituição Federal, devendo observar o
respeito à unidade da Federação e aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência.
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No tocante à iniciativa legislativa, o art. 60, inciso I, da Constituição Estadual assegura aos Deputados
Estaduais a prerrogativa de apresentar projetos de lei, desde que não se trate de matéria de iniciativa
privativa do Governador, conforme o art. 88 da Carta Estadual, o que não se aplica ao presente caso, visto
tratar-se de reconhecimento cultural, matéria típica de iniciativa parlamentar.

Do ponto de vista regimental, a proposição atende ao disposto no art. 58, inciso III, da Constituição
Estadual, bem como aos arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa, sendo formalmente legítima e materialmente constitucional.

Além disso, observa-se que a proposição não gera despesas ao Poder Executivo, nem interfere na
organização administrativa estadual, limitando-se a reconhecer simbolicamente uma manifestação
cultural de importância regional, o que afasta qualquer ofensa ao princípio da separação dos poderes.

Dessa forma, a matéria é juridicamente adequada, constitucional e regimental, encontrando-se apta à
regular tramitação nesta Casa Legislativa.

 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,  ao Projeto de Lei nº 743/2025, de autoria doopino pelo PARECER FAVORÁVEL
Deputado Marcos Sobreira, por estar em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  15/10/2025 16:35:26  Data da assinatura:  15/10/2025 16:35:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/10/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

61ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 15/10/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATORIA CCE

  Autor:  99428 - COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

  Usuário assinador:  100080 - DEPUTADA EMILIA PESSOA

  Data da criação:  16/10/2025 08:58:14  Data da assinatura:  16/10/2025 10:11:06

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
16/10/2025
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
01/03/2023

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Almir Bié

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: /NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO ALMIR BIE

PARECER
17/10/2025

PARECER SOBRE O , DE AUTORIA DO EXCELENTISSÍMOPROJETO DE LEI Nº 00743/2025
SENHOR DEPUTADO .MARCOS SOBREIRA

 

I – RELATÓRIO(inciso I, §1º, artigo 108/RI)

Trata-se de parecer sob o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Projeto de Lei nº. 00743/2025
, que “MARCOS SOBREIRA RECONHECE O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA COMO A

CIDADE DA ARTE EM COURO.”

As condições para a regular tramitação da propositura que se encontra sob nossa relatoria, constam
regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº
754, de 2 de março de 2023) – Regimento Interno da  Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em

 seseu art. 54, inciso XVIII, alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, competem a Comissão da Cultura e Esporte,
manifestar quanto aos aspectos de matérias atinentes ao sistema esportivo estadual e sua organização;
políticas e planos estaduais de educação física e esportiva; normas gerais sobre o esporte; incentivo à
valorização e a difusão da prática esportiva e inclusão social por meio do esporte; desenvolvimento
cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos
culturais com outras instituições; diversão e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens
cívicas; acompanhamento e controle da documentação histórico-cultural e patrimônio arquivístico
estadual.

Assim, o , que encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº 00743/2025
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (inciso II, §1º, artigo 108/RI)

Importante mencionarmos que ao apreciar a legalidade da propositura em tela, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação (CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou a
propositura em comento, seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo
Presidente da CCJR, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.
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Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pela Nobre Deputada
Presidente da Comissão da Cultura e Esporte da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a
emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria ora analisada, retratada na presente proposta legislativa, está entre aquelas submetidas à
iniciativa conferida ao deputado estadual para deflagrar o processo legislativo com a temática abordada,
vindo a mesmo ao crivo da douta Comissão da Cultura e Esporte, conforme determina os dispositivos que
regulamentam o processo legislativo no âmbito da Assembleia (Regimento Interno).

Ademais, o projeto sub analise dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando
impedimentos que o inviabilize formal ou materialmente. Ainda, no que cabe a está Comissão temática, a
propositura ora analisada está em conformidade com que reza os dispositivos regimentais dispostos nas
alíneas ‘ a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’ do art. 54, inciso XVIII, do Regimento Interno.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (inciso III, §1º, artigo 108/RI)

Assim, diante do que segue posto acima, convencido da importância da proposição ora apresentada,
manifestamos parecer  a regular tramitação do PROJETO DE LEI Nº. , deFAVORÁVEL 00743/2025
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado , nos termos presente neste parecer.MARCOS SOBREIRA

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/10/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 120ª (CENTESIMA VIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 121ª (CENTESIMA VIGÉSIMA
PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22
DE OUTUBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.513, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Carmelo Neto e Jô Farias)

RECONHECE O FORRÓ COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Forró como Bem de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará, em razão de sua importância para a

construção da identidade cultural cearense, por meio de suas expressões musicais, poéticas, de danças e sociais.
Art. 2.º O Poder Público estadual poderá desenvolver ações de valorização, fomento, difusão e proteção do Forró.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.514, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E PRESERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS
AQUÁTICOS – AQUASIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos – Aquasis, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ 00.129.688/0001-04, com sede no Município de Caucaia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.515, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA PROFESSORA MARIA ÂNGELA FONTENELE A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Professora Maria Ângela Fontenele a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral situada no Município de Camocim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.516, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA COMO A CIDADE DA ARTE EM COURO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de Nova Olinda como a Cidade da Arte em Couro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.517, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DA PADROEIRA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa da Padroeira, realizada no Município

de Santa Quitéria.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, no mês de maio.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.518, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Luana Régia)

DISPÕE SOBRE A CONSCIENTIZAÇÃO A RESPEITO DA IMPORTÂNCIA DOS CONSELHOS TUTELARES
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a conscientização a respeito da importância dos Conselhos Tutelares no âmbito do Estado do Ceará.
Parágrafo único. A conscientização de que trata o caput tem por finalidade informar e formar a população sobre a importância, os papéis e as atribuições

dos Conselhos, incluindo a participação no processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei observará as seguintes diretrizes:
I – incentivar a participação ativa da população no processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares;
II – apoiar a promoção de campanhas educativas, palestras e seminários em escolas, universidades, centros comunitários e demais estabelecimentos

de uso coletivo sobre a importância da escolha consciente dos membros dos Conselhos Tutelares;
III – informar a população sobre as atribuições dos Conselhos Tutelares, enaltecendo a sua relevância na proteção e garantia dos direitos das crianças

e dos adolescentes; e
IV – incentivar a participação de lideranças comunitárias e influenciadores locais na conscientização sobre a importância dos Conselhos Tutelares.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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